
 

 

DECRETO 110, 21 DE JANEIRO 2025 
 
Dispõe sobre a exoneração da Assessora Técnica de 
Controle Interno e dá outras providências.  

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CANARANA, ESTADO DA BAHIA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Exonerar, a pedido, Leandra Lima Mendonça do cargo de Assessor 
Técnico de Controle Interno, com lotação junto à Controladoria Geral do 
Município.  

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 
 

Gabinete da Prefeita, em 21 de janeiro de 2025. 
 

 
MARLEIDE BARBOSA DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 
 


